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PREFEITURA MUNICIPAL 
� BARRA DO GARÇAS/MT 

DECRETO N12 5 . 3 3 3 DEOL DE JÍ)� 2.023. 

"REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS PARA 
REALIZAÇÃO DE ANÁLISE DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO NA FORMA DA LEI 
FEDERAL Nº. 11.598/2007. QUE DISPÕE SOBRE 
A REDESIM - REDE NACIONAL PARA 
SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO E DA 
LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS E NEGÓCIOS. 
COMBINADA COM A LEI Nº. 123/2.006. LEI 
MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº. 045/97. E 
REGULAMENTA A LEI DE LIBERDADE 
ECONÔMICA E ATIVIDADES DE RISCO PARA 
FINS DE LIBERAÇÃO DE ALVARÁ DE 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra do 
Garças - MT. no uso das atribuições que lhe confere o Art. 78, inciso VI. da Lei 
Orgânica do Município. e 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 11.598. de 03 de dezembro de 
2.007. que dispõe sobre a criação da Rede Nacional para Simplificação do Registro e 
da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM; 

CONSIDERANDO o caráter consultivo do procedimento denominado 
de Análise de Localização e Atividade, cuja finalidade é verificar a viabilidade da 
implantação do empreendimento na localidade pretendida; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei federal nº. 13.874, de 20 de 
setembro de 2.019. que institui a Declaração de Liberdade Econômica, estabelece 
garantias de livre mercado, análise de impacto regulatório e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Resolução CGSIM nº 51. de 11 de junho de 2.019. 

alterada pela Resolução nº. 57. de 21 de maio de 2.020: alterada pela Resolução nº. 
59. de 12 de agosto de 2.202: alterada pela Resolução nº. 68. de 22 de março de _J 2.022: que Versa sobre a definição de baixo risco para os fins da Lei n2 13.874. de 20 

de setembro de 2019. (Redação dada pela Resolução nº. 57. de 21 de maio de 2.020): 
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